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Ao Senhor
Enio Vieira Chaves
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
TAVARES/RS.



A Vereadora que este subscreve, requer após tramitação regimental, se aprovado pelo Plenário, seja encaminhada ao Executivo Municipal a seguinte Indicação:

Que o Executivo Municipal através dos Órgãos competentes estude a possibilidade de incluir no Calendário do Municipal de Eventos a Festa em Honra a Iemanjá no dia 02 de Fevereiro na Praia do Farol junto à imagem 


J U S T I F I C A T I V A

A vereadora faz essa Indicação, considerado pelos seguidores do Candomblé, Umbandistas e simpatizantes como um dos orixás mais popular no Brasil, festejado com festas públicas, com profunda influencia na cultura popular, musica e crença. E em nosso município vem crescendo os manifestos no local que foi colocado a imagem, e incluir a festividade no Calendário seria uma forma de exaltar a este manifesto popular, visto que o estado e laico devemos respeitar e exaltar todos as formas de manifesto religiosos.
Sala das Sessões, 02 de Março de 2020.


Verª Raquel Terra
Autora
